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Matéria/Ementa:
Projeto de Lei n° 71/2014 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio financeiro
a CIC - Camara de Industria, Comércio, Agronegécios e Servicos de Guaporé e da outras providéncias”.

Relatério:

Propde o Poder Executivo através do presente Projeto de Lei, que a Céamara de Vereadores
autorize a concessé&o de auxilio, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a Camara de Industria,
Comércio, Agronegdcios e Servigos de Guaporé. O apoio destina-se a auxiliar a entidade no pagamento
de despesas a serem realizadas na compra de méveis para a instalagéo da sala da Junta Comercial do
Estado do Rio Grande do Sul — Escritério Regional de Guaporé - RS.

O Poder Publico buscou parcerias para a instalacdo do escritério regional, tendo em vista que
atualmente os empresérios precisam se deslocar para o municipio de Porto Alegre em busca dos
Servigos.

Fundamentagéao:

O Art. 26 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, que estabelece normas de
finangas publicas, prevé que a destinacéo de recursos devera ser autorizada por Lei especifica.

Assim, o inciso XXVIII do Art. 66 da Lei Organica Municipal’, confere competéncia ao Municipio a
iniciativa do Projeto de Lei em tramitagéo.

Ademais, o auxilio esta regulamentado na Lei n° 3.151, de 19 de novembro de 2013, devendo
atender aos seus requisitos.

O art.34, inciso V, da Lei Organica Municipal®’, confere competéncia & Camara Municipal, a
apreciagdo da matéria apresentada.

Diante disso, a autorizagdo para subsidiar a entidade encontra amparo no proprio Projeto de Lei,
que, sendo aprovado, tornar-se-a a Lei Especifica.

Opinido:
Pelo exposto e verificado o interesse publico, conclui-se pela viabilidade técnica do Projeto
apresentado.
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' Art. 66. Compete ao Prefeito, entre outras a'iri‘buigées:
() .
XXVIII - conceder auxilios, prémios e subvengdes, nos limites das respectivas verbas orgamentarias e do plano de distribuigo,
prévia e anualmente aprovado pela Camara Mu cipal;

2 Art. 34, Compete a Camara Municipal, com sang3o do Prefeito:
()

V — autorizar a concesséo de auxilios e subvengdes;
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